
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2019 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 157/2019 
Despacho de anulação de processo Licitatório em razão da necessidade de readequação do ato 
convocatório. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida/PR, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a 
verificação do processo licitatório pelo Controle Interno do município e tendo em vista a necessidade de 
readequação do ato convocatório do certame acima referido, com vistas a melhor atender ao interesse da 
Administração Pública, RESOLVE: ANULAR o processo licitatório nº 157/2019, Pregão Presencial nº 
102/2019, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, DISPONDO DE PROFISSIONAIS QUALIFICADOS, OS 
QUAIS, PRESTARÃO SERVIÇOS JUNTO AS ESCOLINHAS E TREINAMENTOS NAS MAIS VARIADAS 
MODALIDADES ESPORTIVA COMO: FUTSAL, BASQUETEBOL, VOLEIBOL, KICKBOXING, VÔLEI DE 
AREIA, TÊNIS DE MESA, BOCHA, BADMINTON ENTRE OUTROS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES. Inicialmente ressalta-se que a anulação está fundamentada no art. 49, da Lei Federal nº 
8.666/93. Proceda-se à readequação do termo de referência e das planilhas de custos pelo Departamento de 
Esportes de acordo com as necessidades da Administração Pública, para na sequência proceder-se a 
abertura de novo processo licitatório. Coronel Vivida, 05 de novembro de 2019. FRANK ARIEL SCHIAVINI, 
Prefeito Municipal. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


